
 

           SENADO FEDERAL 

 Gabinete do Senador PAULO PAIM 

 

 
Senado Federal - Gabinete do Senador Paulo Paim - Praça dos Três Poderes – Anexo I – 22º Andar - CEP 70165-900 – Brasília – DF 

Telefone: +55 (61) 3303 5221 - Fax: +55 (61) 3303 5235 -  Site: www.senadorpaim.com.br - e-mail: paulopaim@senador.leg.br 

 

EMENDA Nº       - CM 
(à MPV nº 767, de 2017) 

Suprimam-se os §§ 11º, 12º e 13° do art. 60 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, na forma que dispõe o art. 1º da Medida Provisória 

(MPV) nº 767, de 6 de janeiro de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

A fixação do prazo de, no máximo, cento e vinte dias para a 

duração do benefício do auxílio-doença no ato de sua concessão ou 

reativação inviabiliza a efetiva aferição da capacidade de retorno ao trabalho 

do segurado e contraria o disposto no art. 62 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991.  

Por não se tratar de uma ciência exata, a medicina não permite 

ao médico prever com segurança quando a patologia que gerou a 

incapacidade de trabalho do segurado estará curada e este poderá voltar às 

suas funções. 

Com a nova norma há o risco de o trabalhador voltar à atividade 

sem estar plenamente recuperado, o que pode comprometer ainda mais sua 

saúde. Não se pode olvidar que a espera pela perícia médica pode durar até 

3 meses em alguns municípios. Devido a essa demora, milhares de pessoas 

ficam impedidas de receber o auxílio-doença ou os salários. 

Sala da Comissão, 

Senador PAULO PAIM 
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